
PREFEITURA UUMCIRM.

AGUA PRE TA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA

LEI N° 1.717. DE 24 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no
uso de suas atribuições constitucionais e em conformidade com o que preceitua a  LOM -  Lei Orgânica 
do Município em seus artigos 48 e 60. Inc. IV. sem prejuízo de outros dispositivos que regulem a 
matéria:

Faz saber que a Câmara M unicipal APROVOU e Eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. Io Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado a abrir um crédito adicional suplem entar 
ao Orçamento M unicipal, aprovado pela Lei n°. L690. de 14 de dezem bnfáe 2009.. até o valor dq R$ 
1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), destinados ao refórçoNla dotaéão orçamentária 
discriminada a  seguir:

Dotação: 00177
Órgão: 00002 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 00007 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

S u b ^ J o ?0Ó3̂ r  -^ S l^ F Ü lto A M E N T Â L
Programa: 01206 - EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE
Ação: 1.000112 Construção, ampliação e restauração de unidades escolares
N apirezallepespêSa;: 4.4:90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
Tipo^Suplçmentação Valor: R$ 1/700.000,00

A lt. 2o Parp|accfcrdr à  despesade àue trata, o A rtigp/10 desja Lei, serãpjutilizadpS tecitfsos 
previstos n õ iH 0 inciso IILvdo artigo 43. da Dei 4.320/64/detalhados fro decreto de abertura' do èré&ito.

Parágrafo muco. p  detalhamento do crédito, previsto neste artigo coutçrá como fonte os 
recursos,^conforme dispojrto a  seguir: >

I — créditos resultantes da anulação parcial ou total de dotações consignadas" no "orçamento 
vigente até o valor de RS 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais).

Água Preta (PE), 24 de Dezembro de 2010.
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Prefeito
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